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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 340/2018 
 

Em, 29 de novembro de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor MARCOS TARGINO DA SILVA – CPF: 
032.672.094-47, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa 
diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Sebastião Araújo Sobrinho, no dia 29 de 
novembro de 2018, para realização de consulta Ortopédica no Hospital Estadual Dr. Ruy Pereira dos Santos, localizado Rua Coronel Joaquim 
Manoel, 720 - Petrópolis, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.  
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 341/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO FILHO, portador do CPF Nº: 750.545.404-82, 
ocupante do cargo de Gari, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 03 
de dezembro de 2018 a 02 de janeiro de 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 342/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOSEIDO ALVES, portador do CPF Nº: 941.885.134-20, ocupante do cargo de 
Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de dezembro de 2018 a 
30 de dezembro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

PORTARIA Nº 343/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor WILLITON OLIVEIRA DOS SANTOS, portador do CPF Nº: 048.359.478-43, ocupante 
do cargo de Gari, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Turismo, durante o período de 03 de 
dezembro de 2018 a 02 de janeiro de 2019. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 
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PORTARIA Nº 344/2018 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, 
parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora DEUZA MARIA BESSA SOUZA, portadora do CPF Nº: 852.626.504-06, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 
de dezembro de 2018 a 30 de dezembro de 2018. 
Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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Fim do Diário Oficial N.º 972 de 29 de novembro de 2018 com 3fls. 


